
ORIENTAÇÕES (NÃO COPIAR):
No Processo SEI, clique em “Incluir documento”, selecione o tipo “Termo”;
Preencha o campo descrição – Indiciação Acusado(a)


COPIAR E COLAR NO SEI A PARTIR DAQUI:

TERMO DE INDICIAÇÃO

O Processo Administrativo Disciplinar nº 23106.XXXXXX/202X-XX foi instaurado pelo Ato da Reitoria nº XXXX/20XX, de XX de XXXXXXXXXX de 202X, publicado no Boletim de Atos Oficiais em XX de XXXXXXXXXXX de 202X,  (INSERIR POSSÍVEIS PRORROGAÇÕES E RECONDUÇÕES), para apuração de (INFORMAR O(S) FATO(S)), por (NOME DO(A) INDICIADO(A)), ocupante do (CARGO, EXERCÍCIO E LOTAÇÃO.
Conforme apuração inicial realizada pela [AAMC ou Comissão de Sinve] (indicar documento) verificou-se a presença de elementos de informação que demonstraram os seguintes fatos:
(FATO); e
 (FATO).
Dessa forma, instaurado o Processo Administrativo Disciplinar – rito ordinário –, foi o(a) servidor(a) notificado(a) como ACUSADO(A), para acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador(a), concedendo-se o prazo de XX (POR EXTENSO, por exemplo, dez) dias úteis para indicar as provas que pretenda produzir, nos termos do art. 156 da Lei nº 8.112/90 c/c art. 24, caput, da Lei nº 9.784/99 (INDICAR LOCALIZAÇÃO NO PROCESSO).
Em resposta, o(a) servidor(a) (NOME COMPLETO) apresentou os seguintes esclarecimentos/documentos (INDICAR LOCALIZAÇÃO NO PROCESSO):
- (DOCUMENTO/ESCLARECIMENTO);
- (DOCUMENTO/ESCLARECIMENTO); e
- (DOCUMENTO/ESCLARECIMENTO).
Pelas provas colhidas e juntadas ao processo, tem-se: (DESCREVER AS PROVAS E SUA LOCALIZAÇÃO NO PROCESSO)
Sobre o FATO 1:
a) Oitiva da Testemunha X (CONTEXTUALIZAR O QUE FOI VERIFICADO NA OITIVA COM O FATO)
[Para as oitivas, deve haver o tempo exato da fala da testemunha, por exemplo: “fala da testemunha xxxxxxxx…” [tempo na gravação da oitiva da testemunha no vídeo: 13:33 - 15:25] - (INDICAR LOCALIZAÇÃO NO PROCESSO)]
	b) Documento X que aborda xxxxx (CONTEXTUALIZAR O TEOR DO DOCUMENTO COM O FATO, INDICANDO A LOCALIZAÇÃO NO PROCESSO)

Sobre o FATO 2:
a) Oitiva da Testemunha Y…
(...)
Diante desses fatos, a conduta do(a) acusado(a) (ESPECIFICAR AS CONDUTA) parece se enquadrar nos seguintes dispositivos da Lei nº 8.112/90: (CITAR OS DISPOSITIVOS).
Assim, feita a análise do conjunto probatório, dos atos supostamente praticados e suas consequentes subsunções ao teor das normas reputadas por violadas, acham-se os autos em condições de obter vista do(a) indiciado(a), que deverá ser imediatamente citado(a) para apresentar defesa no prazo de 10 (dez) dias, na forma do art. 161 da Lei nº 8.112/90.

(NÃO COPIAR ISSO)
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